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II - Promover a inclusão das estratégias do II Plano Ope-
rativo da PopRua no Plano Municipal de Saúde, na Programação
Anual de Saúde, bem como monitorar as ações desse Plano a partir
do Relatório Anual de Gestão, em consonância com as realidades,
demandas e necessidades locais.

Art. 8º À Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
compete os direitos e as obrigações reservadas às gestões estadual e
municipal do SUS.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

MICHELE CAPUTO NETO
Presidente do Conselho Nacional de Secretários

de Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 32, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2017

Estabelece as Diretrizes para o Fortaleci-
mento da Rede de Atenção Psicossocial
(RAPS)

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso de
suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Nº 8.080, de 19
de setembro de 1990, e os arts. 30, inciso I, e 32, inciso I, do Decreto
n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e

Considerando a Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que
dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de trans-
tornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde men-
tal;

Considerando a Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Es-
tatuto da Pessoa com Deficiência);

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8080/1990;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de
setembro de 2017, que trata da "Consolidação das normas sobre as
redes do Sistema Único de Saúde".

Considerando a Portaria de Consolidação nº 05, de 28 de
setembro de 2017, que trata da "Consolidação das normas sobre as
ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde";

Considerando a Portaria de Consolidação nº 06, de 28 de
setembro de 2017, que trata da "Consolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e
os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde";

Considerando a pactuação ocorrida na Comissão Interges-
tores Tripartite (CIT) no dia 14 de dezembro de 2017, resolve:

Art. 1º Estabelecer as diretrizes para o fortalecimento da
RAPS. Considera-se como componentes da RAPS os seguintes pon-
tos de atenção:

1.Atenção Básica;
2.Consultório na Rua;
3.Centros de Convivência;
4.Unidades de Acolhimento (Adulto e Infanto-Juvenil);
5.Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT) I e II;
6.Hospital Dia;
7.Unidades de Referência Especializadas em Hospitais Ge-

rais;
8.Centros de Atenção Psicossocial nas suas diversas mo-

dalidades;
9.Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em

Saúde Mental;
10.Hospitais Psiquiátricos Especializados.
Art. 2º - Habilitar e incentivar todos os serviços da RAPS

que estejam tecnicamente aprovados pela Coordenação-Geral de Saú-
de Mental, Álcool e outras Drogas, do Departamento de Ações Pro-
gramáticas Estratégicas, da Secretaria de Atenção à Saúde (CG-
MAD/DAPES/SAS) e garantir a continuidade do financiamento das
obras de serviços desta Rede que também estejam tecnicamente apro-
vados.

Art. 3º - Pactuar diretrizes clínicas para linhas de cuidados
na RAPS.

Art. 4º - Pactuar critérios de acompanhamento e monito-
ramento da RAPS, com metas, indicadores qualitativos e quanti-
tativos, estimulando ainda a adequada regulação do acesso dos usuá-
rios aos diferentes pontos de atenção da Rede.

Art. 5º - Vedar qualquer ampliação da capacidade já instalada
de leitos psiquiátricos em hospitais especializados, conforme registro
do CNES nesta data, reafirmando o modelo assistencial de base
comunitária.

Art. 6º - Aprovar a criação de "Equipes Multiprofissionais de
Atenção Especializada em Saúde Mental", com objetivo de prestar
atenção multiprofissional no nível secundário, apoiando de forma
articulada a atenção básica e demais serviços das redes de atenção à
saúde.

Art. 7º - Aprovar a criação de nova modalidade de Centro de
Atenção Psicossocial de Álcool e outras Drogas do Tipo IV (CAPS
AD IV), com funcionamento 24 horas, prestando assistência de ur-
gência e emergência, para ofertar linhas de cuidado em situações de
cenas de uso de drogas, especialmente o crack ("cracolândias"), de
forma multiprofissional e intersetorial.

Art. 8º - Fortalecer e apoiar técnica e financeiramente o
processo de desinstitucionalização de pacientes moradores em Hos-
pitais Psiquiátricos:

I - habilitar 200 SRTs até o final de 2018;
II - garantir maior flexibilidade aos gestores municipais para

a organização das SRTs;
Art. 9º - Ampliar a oferta de leitos hospitalares qualificados

para a atenção a pessoas com transtornos mentais e/ou com ne-
cessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas.

I - estimular a qualificação e expansão de leitos em en-
fermarias especializadas em Hospitais Gerais;

II - reestruturar a equipe multiprofissional mínima requerida
para o funcionamento das enfermarias especializadas em Hospitais
Gerais;

III - monitorar sistematicamente a taxa de ocupação mínima
das internações em Hospitais Gerais para o pagamento integral do
procedimento em forma de incentivo;

IV - reajustar o valor de diárias para internação em hospitais
especializados de forma escalonada, em relação aos atuais níveis,
conforme o porte do Hospital.

Art. 10º - Financiar pesquisas que subsidiem a implantação
de Programas de Prevenção ao Uso de Álcool e Outras Drogas para
adolescentes e jovens.

Art. 11º - Fortalecer a parceria e o apoio intersetorial entre
MS/MJ/MDS/MT em relação as Comunidades Terapêuticas.

Art. 12º - Promover ações de Prevenção ao Suicídio, por
meio de parcerias com Estados e Municípios, bem como instituições
que atuam nesta área.

Art. 13º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO BARROS
Ministro de Estado da Saúde

MICHELE CAPUTO NETO
Presidente do Conselho Nacional de Secretários

de Saúde

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.250,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora GEAP Au-
togestão em Saúde.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na
forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária de 15 de dezembro de 2017, con-
siderando as anormalidades econômico-financeiras e administrativas
graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à
saúde, de acordo com os elementos constantes do processo ad-
ministrativo nº 33910.001154/2016-81, adotou a seguinte Resolução
Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua
publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na
operadora GEAP Autogestão em Saúde, registro ANS nº 32.308-0,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.658.432/0001-82.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.251,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o encerramento do regime de
direção fiscal na operadora Sociedade Por-
tuguesa de Beneficência.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem alínea "c"
do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela Re-
solução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 15 de dezembro de 2017, considerando os do-
cumentos constantes no processo administrativo nº 33902.
465891/2016-15, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Di-
retor-Presidente Substituto determino a sua publicação:

Art. 1º Fica encerrado o regime de direção fiscal na ope-
radora Sociedade Portuguesa de Beneficência, registro ANS nº
41.337-2, inscrita no CNPJ sob o nº 92.219.070/0001-53.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.252,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a determinação da alienação da
carteira da operadora CB Saúde Administra-
ção em Saúde Suplementar Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "c" do
inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela Resolução Re-
gimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do disposto no
art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida
Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de
15 de dezembro de 2017, considerando as anormalidades econômico-
financeiras e administrativas graves que colocam em risco a continui-
dade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos constantes do
processo administrativo nº 33910.020507/2017-22, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a
sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora CB Saúde Adminis-
tração em Saúde Suplementar Ltda., registro ANS nº 41.867-6, inscrita
no CNPJ sob o nº 11.334.600/0001-02, promova a alienação da sua car-
teira de beneficiários no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da
data do recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da Resolução
Normativa - RN nº 112/2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou produtos
da operadora CB Saúde Administração em Saúde Suplementar Ltda.,
com base no artigo 9º, § 4º, da Lei nº 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data
de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.253,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a concessão da portabilidade
extraordinária aos beneficiários da Santa
Casa da Misericórdia de São João Del
Rei.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea
"c" do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela
Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma
do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998,
alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de
2001, em reunião ordinária de 15 de dezembro de 2017, considerando
o relevante interesse público e o risco de dano irreversível à saúde
dos consumidores, adota e o Diretor-Presidente Substituto da ANS
determina a publicação da seguinte Resolução Operacional:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para
que os beneficiários da Santa Casa de Misericórdia de São João Del
Rei, inscrita no CNPJ sob o nº 24.729.097/0001-36, registro ANS nº
40.852-2, exerçam a portabilidade extraordinária de carências para
plano individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses
beneficiários, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade extraordinária de carências pode ser exer-
cida por todos os beneficiários da operadora, independentemente do
tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou co-
bertura parcial temporária na Santa Casa de Misericórdia de São João
Del Rei pode exercer a portabilidade extraordinária de carências su-
jeitando-se aos respectivos períodos remanescentes;

III - o beneficiário que esteja pagando agravo e que tenha
menos de 24 (vinte e quatro) meses de contrato no plano de origem
pode exercer a portabilidade extraordinária de carências, podendo
optar pelo cumprimento de cobertura parcial temporária referente ao
tempo remanescente para completar o referido período de 24 (vinte e
quatro) meses, ou pelo pagamento de agravo a ser negociado com a
operadora do plano de destino; e

IV - o beneficiário que tenha 24 (vinte e quatro) meses ou
mais de contrato no plano de origem pode exercer a portabilidade
extraordinária de carências tratada neste artigo sem o cumprimento de
cobertura parcial temporária e sem o pagamento de agravo.

§ 1º Não se aplicam à portabilidade extraordinária de ca-
rências tratada neste artigo os requisitos previstos nos incisos I, II, III
e IV e o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º todos do artigo 3º da RN nº 186,
de 2009.

§ 2º Aplica-se à portabilidade extraordinária de carências o
requisito previsto no inciso V do art. 3º da RN nº 186, de 2009.

§ 3º Serão considerados como parâmetros de comerciali-
zação as Notas Técnicas de Registro de Produto - NTRP vigentes na
data de publicação desta Resolução Operacional.

§ 4º A comprovação da adimplência do beneficiário perante
a operadora do plano de origem dar-se-á mediante a apresentação de
cópia dos comprovantes de pagamento de pelo menos 4 (quatro)
boletos vencidos referentes ao período dos últimos 6 (seis) meses.

§ 5º O beneficiário da Santa Casa de Misericórdia de São
João Del Rei exercerá a portabilidade extraordinária, observando-se o
seguinte:

I - poderá escolher diretamente na operadora de destino pla-
no enquadrado em qualquer faixa de preço; e

II - poderá ser exigido o cumprimento de carência no plano
de destino somente para as coberturas não previstas no tipo de plano
de origem (sem internação, internação sem obstetrícia, internação
com obstetrícia).

§ 6º A operadora de destino deverá:


